
Secretário Municipal de Educação

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°

13/2024 PROC. ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 108/2023

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EPMPRESA PARA CONFECÇÃO DE
PORTAO DE ESTRUTURA METÁLICA E KIT DE PORTA AUTOMATI-
ZADA, utilizados pela autarquia SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIEN-
TAL ÁGUAS DO PANTANAL, na sede administrativa e operacional con-
forme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no
Edital.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 30/07/2024 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

RETIFICAÇÃO:

- Alteração do valor dos itens e do valor total da contratação;

- Alteração da data do Certame.

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; na cidade
de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br ,gov.
br/compras e pncp.gov.br ou solicitando para e-mail licitacaoaguasdo-
pantanal@gmail.com

Cáceres-MT, 15 de julho de 2024.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 456 DE 11 DE JULHO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal, e:

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.162, de 12 de dezembro de 2008,
alterada pela Lei nº 2.327, de 28 de maio de 2012 e Lei nº 3.008, de 07 de
dezembro de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 358, de 23 de maio de 2024, que compõe
o colegiado da CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – CEB, do Município
de Cáceres-MT, para o mandato relativo ao triênio 2024/2027;

CONSIDERANDO a eleição realizada pelo colegiado da Câmara de Edu-
cação Básica – CEB, em 03 de julho de 2024, para composição da Mesa
Diretiva;

CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 24.762, de 09 de julho
de 2024,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, para compor a Mesa Diretiva da Câmara de
Educação Básica – CEB, do Município de Cáceres - MT, para o mandato
relativo ao triênio correspondente ao período de 03 de julho de 2024 a 04
de julho de 2027, os seguintes conselheiros:

Presidente: Valquíria Soares de Souza

Vice-Presidente: Flaviane Faria Caetano Ferreira.

Secretária: Luciana Aparecida Luceno

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogam
se as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 11 de julho de 2024.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN

Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 490 DE 15 DE JULHO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada
pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº 098, de
24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153 de 01 de abril de
2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 23.100, de 27 de junho de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Determinar o encaminhamento do processo acima mencionado e
documentos que o instruem, à Comissão de Sindicância, designada pela
Portaria nº 069, de 1º de fevereiro de 2024, a fim de apurar os fatos narra-
dos.

Art.2º A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a partir da
publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1º Caso o prazo citado seja insuficiente, a Comissão deverá comunicar
por escrito ao Secretário Municipal de Administração, que autorizará medi-
ante despacho, a prorrogação para mais 30 (trinta) dias, a contar do ven-
cimento.

§ 2º A prorrogação será efetivada por meio de Portaria específica.

Art.3º Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão deve consultar a
PGM para orientação quanto ao procedimento legal a ser adotado.

Art.4º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de julho de 2024.

FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN

Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 495 DE 15 DE JULHO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei nº 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei
nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº 098, de 24 de feve-
reiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o Inciso III do Artigo 101 da Lei Complementar nº 025
de 27 de novembro de 1997 e o Artigo 40, Inciso I da Lei Complementar nº
48, de 05 de setembro de 2003;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando nº
25.310, de 15 de julho de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Conceder ao servidor, abaixo relacionado, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Administração, Licença-Prêmio, conforme cronograma.

Nome Período De Gozo Período Aqui-
sito Dias
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